
Emenda ao Projeto de lei nº 814/2022 - s405y5nn

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Faissal

Adita-se ao Projeto de Lei nº 814/2022, Mensagem nº 155/2022, da Lei Orçamentária Anual – LOA 2023, no
Órgão: 11.305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, a seguinte proposta:

Artigo 1º - Fica aditado ao Projeto de Lei nº 814/2022, Lei Orçamentária Anual 2023, conforme abaixo:

 CÓDIGO DESCRIÇÃO
UO: 11.305 MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
PROGRAMA 997 Previdência de inativos e pensionistas do Estado
AÇÃO: 3392 Qualificação social e profissional
OBJETIVO  Qualificar profissionalmente pessoas em

situação de vulnerabilidade e risco social com intuito de
inclusão no mercado de trabalho e geração de renda

Esfera  Seguridade
FUNCIONAL 09.272  
GND 3 OUTRA/DESP/CORR
Modalidade 90 Aplicações Diretas
Produto  Pessoa qualificada
Fonte 1802  
Valor  R$ 85.845.000,00
REGIÃO 9900 Todo Estado

Artigo 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos, conforme abaixo.

 CÓDIGO DESCRIÇÃO
UO: 13.101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
PROGRAMA 507 Articulação e interlocução política das ações institucionais
AÇÃO: 2766

 
Comunicação Institucional

OBJETIVO  Dar publicidade aos atos de governo.
REGIÃO 9900 ESTADO
Esfera  Fiscal
FUNCIONAL 04.131  
GND 3 -OUTRA/DESP/CORR
Modalidade 90 Aplicações diretas (Estado)
Produto  Concessão realizada
Fonte 1500  
Valor  R$ 85.845.000,00
Região 9900 Todo Estado
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposta de emenda aditiva ao Projeto de Lei nº 814/2022, Mensagem nº 155/2022, Lei
Orçamentária anual 2023, de forma a remanejar o montante de R$ 85.845.000,00 (oitenta e cinco milhões e
oitocentos e quarenta e cinco mil reais), ao Órgão 11.305 - MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no Programa
997, para o fortalecimento da previdência do estado e a possibilidade futura de isenção da contribuição
previdênciária para os servidores aposentados.

 Assim, peço apoio aos nobres colegas para aprovação da presente emenda aditiva.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Outubro de 2022

 

Faissal
Deputado Estadual
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